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1. A leitura de quaisquer obras juridicas vem demonstrando o 
largo mas indiscriminado uso dos conceitos "pressuposto", "requisito" e 
"condição", sem que se tome o devido cuidado com a especifica natureza 
e função de cada um deles. 

Nas domínios do Direito Phblico, em que D exame da armadura 
estatal obriga a um maior retezamento e nitidez na estruturaçáo cm- 
ceitual, já se vislumbram técnica aproximativa de exposiqão e certa 
cautela no desempenho de cada um daqueles conceitos. 

No Direito Privado, conquanto algum deles goze de especial apro- 
priação, como a "condição", a interpolaçrio entre "requisitos" e "pres- 
supostos" é de pronunciado gosto, a que não escapam elaborações p m  
c e u a i s ,  a despeito da aiimpamento aberto por OSCAR VON BVLOW. 

1.1 O problema, contudo, toca nas bases da priipria construção 
mental do Direito, como ciencia e técnica, em que se joga com a for- 
mação, a sucessão e a extinçáo dos fenômenm jurldicm, sejam os uni- 
celulares ou geniiticos ( o  fato jurídico), sejam os compmtos ou com- 
plexos (as situaqições jurídicas, as posições jurídicas e a relação jurfdica, 
na concepgão de SAVIQNY) , 

Sobre w fenômmos jurídicos assenta-se e dinamiza-se a vida 
jurídica, como c onjwib de açóes jur idícas (Rechbhaiidlungen) . 

A importância da distinção sobreleva não apenas para a com- 
preensáo de fendmeno jurídico em sua formaçeio como para apreender-se 
a força de irinculaçâo e de atuação dos fen6menas juridicos uns com os 
autros. 

Esferas jurídicas nascem, projetam sua luminosidade no mundo 
juridico e parmam e se dissipam, mas cumprem a função, principal ou 
acessiiria, que lhes foi destinada na realizacão de interesses humanos, 
que visaram aprimir e harmonizar. 

12 indispenskvel: portanto, que se atente para a fenomenalização 
da  vida juridica, ou sejra, para os suportes reais ou normativos que, 
antecedente, concomitante ou subseqüentemente, atuam no plano 
criativo das fenhmenos jurídicos. 

Exatamente aqui é que se apresenta a problemhtica do "pressu- 
posto", do "requisito" e da "condição". 

1.2 Observe-se que, via de regra, quando se fala em "pressuposto", 
se está no terreno da exisGncia ou não existhcia do fenômeno jurídico; 
se se fala em "requisito", já se alcança etapa superveniente, que é a da 
validade ou não do fenômeno jurídico; ao ser abordada a "condição", 
ganha-se a linha de eficácia ou de extinção do fenâmeno juridico. 
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1.3. Não resta duvida que o problema não 4 de fundo metodoló- 
gico, mas I6gico e não só Iógic~formal, pois diz com a prapría exis- 
tència e fisionomiza~áo de núcleos e nexos juridicas, através dos quais 
se distribui a reaIidade jurídica. 

O nascimento e o entrekimento das realidades jurídicas, atra- 
vés dos fenômenos juridicos, resultam de "pressupostos" ou de "requi- 
sitos'' OU de "condições". 

A direção metodológica compreende o princípio da finalidade, na 
vida juFd' L ica. 

Aqui, porém, parte-se do modo de ser caudidade, tomando-se os 
supostos de desencadeamento dos fen8menos j uiiídicos, que nascem de 
fatos reais (da vida, fora do Direito) e de fatos formais (a norma 
jurídica} . 

Toma-se fato, aqui, na acepção de um dos elementos componentes 
do fenõmeno jurídico, dentro de um nexo causal, seja causa mediata, 
seja causa imediata em sua formação. 

Como modo de ser, na relação entre cousas, a causa explica-se na 
presença de fatos, que se modificam uns aos wtros, em nexos suces- 
sivos por processos modificativos de maior ou menor visibilização de 
seus elementos determinantes. 

Por vezes, como expõe ainda CARLOS CAMPOS, o desencadear 
das atuações de uns fatos sobre outros opera+se com tal intimidade 
entre seus elementos integrantes, que não o alcan~a a observação 
humana; nem por isso, entretanto, deixam de existir. ( I )  

O mesmo verifica-se no Direito, mormente com o "requisito", cuja 
apreensão se esconde, por vezes, nas entredobras das conexões jurídicas, 
que chega a confundir-se com "pressuposto" ou com a "condição". 

2. S indispensáve1 destaque-se, no tema, a pressuposição, que 
indica, na estrutura do pensamento, um dado ideativo, de que parte 
pa.ra afirmar-se uma nova ideia, que sobre aquele assenta. 

Em sentido lato, significa a atitude mental previa e mesmo 
preconceito. 

A pressuposição aparece na formuIação de realidade com força 
jurígena, em virtude da locaiização e/ou praeminGncia de fatos nor- 

( 1  Cfr. CAnTWS, Csrlos - "Ensaion sobre a M s  do Co~ec lmen to" ,  Belo Hori~mnte - Ed. 
Carckl L U . ,  1959. p&. 256 a 258. 

1 2 )  BRUOQER, Walter - "Dicionurio de mIoaofia". S. Paulo. Ed. Herder. 1962. trad. de AN- 
TONIO PINTO DE CARVALHO, p4gs. 421/2. 



mativos (Direito f ublico) ou psicológicos (Direita Privado), fatos esses 
que regem a elaboragão de um preceito jurfdico e se i r n e m  con- 
sideraçãa do aplicador do Direib. 

No Direito Públito, insista-se, essa preemingncia e/ou localizapão 
têm natureza normativa, isto 4, consistem na adoção de uma regra 
jurídica vigente em brdenamcnto jurídico diverso daquele E que per- 
tence o aplicador, regra essa, entretanto, que, por circunstâncias excep- 
cionais (ao decidir questão relativa a estrangeiro), deva adotar. 

Pam distingui-la do reenvio (como figura, atravks da qual se 
reconhece a outro ordenamento a faculdade de fornecer, em medidas 
diversas, critkrios de .qualificação de situaçõa ou de relações que tie 
interpenetram na esfera da prbpria potmtade estatal ou o fenbmeno 
que se qualifica coma aquele tipo de relações entre ordenamentos di- 
versos segundo os quais um deles renuncia efetuar diretamente certa 
disciplinam jur idica confiando-a aquela disposta em outro, que se 
insere, ainda que corq efickcia diversa, no próprio sistema jaddico) , 
CONSTILNTINO MORTATI, no que se faz acompanhar da doutrina pin- 
blicfsta dominante, dá a pressuposição sentide específico, e que cansiste 
em tomar ao direito de outro or-denamento um dos elementos que ser- 
vir8 de suporte para a aplicação do direito nacional, 

Assim. exernplifica, uma lei itaiiana que diz respeito a um ddadão 
estrangeiro ou a um chefe de Btado estrangeiro, remete-se ao direito 
de outro Estado para determinar quem seja, para isso, cidadão ou 
chefe de Estada. E, nitidamente, arremata, mais exatamente se faia, 
em tais hipbteses, em pressuposição, querendo-se significar que aqd 
as normas estrangeiras não são chamadas para regular relações mas 
somente para determimr um ou wirios elementos da nonna interna, 
a respeito da qual se colocam como pressuposto. p j  

Com toda a propriedade, expõe BISCAREZ'TI DI RUFFZA que as 
normas internacionais ou externas constituem um pressupmh para a 
emanação e para a aplicaçiio de determinadas normas internas ou 
estatais. (+) 

A pressupasiqh, no Plano do Direito Publica, vem a ser identificada 
com o pressuposto, quando, para formar-se regulamente a relaçãn 
jurídica dentro de um ol,denamento, deva ele buscar um de seus ele- 
mentos constitutivos em ordenarnento juridico diverso e a regra jurfdfca 
deste. que SE: insere e atua, guarda a posição de antecedente necesdrio. 

M d s  explicitamente, na atuação juridica do ordenamento interno 
a regular constituiç50 da relação jurídica s6 se d& quando a compõe 
( 3 )  Cir. AIORTATI, acinstant'iic - "Ist:Luzion: di Diritto PubblIcw", 8va. Edlz., Paclova, 

CEDAM, 19rY#, T. 1.0, pke. 309, 308, esp. a09. 
(4) X U m h .  Psaio BI.scsre'.tI dl "Dlrit-a Costltuztotiale", Bva. Eciiz., N w l t ,  Casa Editrlcs 

Dott . Eugenlo Jwene, 19W, plgs. 108/i09. 
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aquele elemento antes definido na ordem externa e que, como fato 
normativo, deve localizar-se no equacionaniento da relação interna, com 
força de preeminência e sem o qual essa relaçao nâo se consumará. 

Observe-se que esse elemento antecede o desenvolvimento do 
mecanismo normativo estatal e o passa a integrar posteriormente. 

No plano do Direito Privado, na esfera do negócio jurídico, a 
pressuposição, bem que se destine st definir um fato-momento psicoló- 
gico, que domina uma ou ambas as partes ajustantes, contém virtuali- 
dades de fato-causa ou fato-antecedente, cuja relevância pode ou não 
alcançar foras de juridicidade. 

Ganhou a presupsiçãa sentido especialísdmo entre os pandec- 
tistas, sobretudo WiNDSCHEID, como reserva &terminante da forma- 
cão de um negócio jurídico. 

Elemento acessorio, fica entre a motivação e a condição. 

Quanto sua natureza, distingue-~e n pre$suposição da condição, 
em que, naquela, segundo LEEMANN, as partes querem incondicio- 
nalmente, mas deixam manifesto, com sua conduta, que não quereriam 
se soubessem que a circunstAncia não aconteceria ou não teria acon- 
tecido. 12 a chamada "reserva virtual". Alugo a sacada, convicto de 
que o desfile vai  realizar-se. Não o declaro, mas da minha conduta 
não se infere outra coisa. Ou então, declaro-o, mas unilateralmente, sem 
condicionar a eficácia da contraprestação a realização do desfile. ( R )  

Em realidade, a pressuposição, no direi to negocia], guarda estreito 
vinculo com a condição no que concerne ao momento de sua aparição, 
que coincide com a formação do negócio. 

Há, porem, no fundo motivador contido na pressuposição um 
impulso causal, que tem como mola de desenaadeamento (motivo) um 
suporte psico~ógico essencial para o proponente e acidental para a 
contraparte. 

Como o fato da vida que representa esse inativo se acha encoberto 
e cujo acontecer pode frustar-se, ganha ele aspectos de condição (pela 
incerteza mínima), mas deixa de sklo  não só porque não se separa da 
prestação objeto do contrato pela futuridade (o balcão) assim como não 
veio ele retido no pé do negócio como objeto específico da prestação 
(o desfile). 
15) Cfr. PEREIRA. Chio Mhrio d a  Silva - "InsUtuiuicOes de Dlreifo Civil", Rio de Janeiro. Ed. 

F o r e m ,  1 W .  vol. I, paga. 344 w. 
i 6 )  LEIIMANN. Hetnrlch - "Tratado de Derecho Wvil", l ladrid ,  Editorial Revlsta de Derecho 

~ r l v a d o .  1958. vol. I, pág. 417. VON afirma que parte integrante do neg6cio juri- 
dlco e6 o I aquiio o que (ai contraentea, por sua vontade. declaram. Veja-se: TCZíR An- 
drea.q wuii - iWr W::emerne Tell âea mutechen Bitgerlichen Rechts", Berlln, V. von 
h i i c k e r  & Humblot, 1957. 2. 9and. 1 .  HBlite., S. 197. LII. O exemplo, que traz, gimuto a 
clmlíle. sssenlolba-ai. pt.io principia Jurídico. ao de LEKMANN. como se pode ver, ri8 
inesmb obra e v01., B phg. 201. 
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Aproxima-se do pressirp~sto apenas em termos de nexo causal, de 
antecedente (psicológico). Não, porém, como impulso prévio, porque a 
pressuposiçáo já participa do negbcio em suas bases, ao passo que o 
presuposto precede-o e tem função estática. 

Em suma, guardados as distinções funcionais e o momento de 
aparição, pode-se afirmar que a pressuposição, no Direito Público - 
como elemento antecedente e informador da aplicação de determinada 
regra de direito estatai -, identifica-se com o pressuposto. Trata-se Be 
elemento externo, antecedente e autonomo, que obrigatoriamente como 
suporte deve integrar a operação jurfdica a ser executada ( a  lei estran- 
geira, que define o que seja "cidadão"} , 

No Direito Privado, como "reserva virtual" (LEHMANN), que 
figura como fato propulsor, encoberta, mas caneomilante na formaçk~ 
do negócio jurídico, a pressuposição aparenta-se intimamente com ta 
condição. Ver-se&, adhnte, que esse parentesco está em sua funçgo 
dlnamizadora da realimçb do negócio. 

Nada de estranho existe em estabelecer-se o estreito paralelismo 
entre a pressuposição do Direito Público com o pressuposto propria- 
mente dito e da pressuposição do Direito Privado com a condiqão. 

Aliás, ver-se-á que o terreno propicio da condição b o Direito Pd- 
vado, na área evidentemente negocial. O Direito Público constrói-se, 
em sua dinâmica, sobre um mínimo de incerteza e as formulações 
jurídicas da atividade estatal, pela segurança e pela regularidade do 
continuum a que se destinam, armam-se sobre posições determinadas, 
que se assentam em dados rígidos e de natureza estatica, como são o 
pressuposto e o requisito. 

3. O estudioso do Direito do Trabalho, ao abordar a doutrina 
alemão, percebe que a hdole dos seus exp9sitares caracteriza-se pela 
exaustiva pesquisa em profundidade à busca de causas &timas e fun- 
damentais de qualquer fenômeno ou fato. No juridico, como se dB no 
filosiifico, os autares tedescos primam por alicerçar sua exposição em 
torno da figura das parbes do contrato de trabalho, o empregado e o 
empregador, recorrendo dos pressupostos de sua conceituação. ( I ]  

E k  ai o desdobrar de uma preocupaçào conceitual e termino1.6gicaj 
quando muito se confunde, nesse campo, o pressuposto com o requisito, 

Dai o desenvolvimento do tema. 

Logicarnente, e e no que visceraimente se compromete o Direito, 
o pressuposto, como unidade conceitual e elemento objeto da aniiise, 
(7) HUECK. Altred & Bipperdey, Eam Carl - "Lah"uc4 des Arbeltsrechta". '7. Auflage, Berlln, 

F. Vablen, Stutgart Malnz, 1W7, 6 .  14 li.; CAROL3F'ELD. Liidwly: von - "Atbeltsrecht", 
Ootttngen. Vandenhmck & Ruprecht. 1854. 8. 26 li. e BOBROWfSETl. Pnul & U.iiLrL, Dllter - "Das hrbettsrecht im Betrleb". 5 .  Auilage, Heldelberg - "Recht und Wirtschait", IWS, 
8. 42 rr. 
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compõe-se de dois subeiementos distintos, quc se interexplicam: um 
fato (da vida) e uma forma (Zbgica). 

Fato e forma situam-se na raiz do fentrneno jurídico a ser 
demonstrado. 

A despeito, porem, de compor o fenbrnena, o pressupastn antecede-o e 
dele independe, porque se encontra ou na realidtide do mundo exterior 
ou nas realidades ideativas do pensamento. 

Quando se est8 no campo do Direjto, em qud as formas ideativas se 
prefiguram em juizos Iiigicos, hipoteticamente drrnados, o pressuposi% 
vem enunciado na regra jurídica e sii se alcaiyca o conceito jurídico 
se o fato, o acontecimento (o  suporte) do mundo exterior preenche 
aquela linha ideativa nela traçada. 

Por isso, diz-se que esses fatos constituem o pressupasto de exis- 
tència da figura jurídica prevista na norma. 

BULOW, que incorporou m pressupostos na doutrina do processo, 
toma-os como elementos constitutivos da existkncia vilida deste 
cam o que se verifica, desde logo, que se caracterizam por serem ante- 
cedentes ao fen6meno a que dão vida. 

Nisso distinguem-se cios requisitos, que, a despeito de se definirem 
como os elementos básicos indispensáveis a existéncia do fenomeno, 
são apreensiveis concomitantemente a este. 

A doutrina processual, sensível à distinção, situa o requisito como 
a circunstkncia necessária contemporbea ao ato que integra e o pres- 
suposto como a circunstância a ele anterior. Não falta, porém, quem 
os confunda ou Ihes dispense a mesma signiftcaqão. ('"j 

A assimilação, todavia, não se explica, dada a natureza de cada 
um dos conceitos (pressuposto e requisito), em virtude da diversidade 
de momentos, em que surgem para a constituição do fenSrneno e a 
insatisfação de logo aparece, na farmulação do pensamento l6gico e 
técnico, quando, muitas vezes, ao buscar-se um dado antecedente, c o s  
turnn-se aludir a pr6requisito e se pode afirmar que este não vem a 
ser senão o pressuposto. 

A condiçao, na estrutura tknica do Direito, emprega-se como ele- 
mento de composição de uma figura juridiea já armada e diz mais com 
a correçáo da fbrmula jurídica enunciada (condições de validade) ou 
( 8 )  E r .  BULOW, Oacar uon - "Excepciones Frocesselee y Pranupuesbs Procesales", Buenas Atres, 

E . J . E . A . ,  1%. trad. de Miguel A . K .  Uchmhein. ps. 516. 
( O )  Ctr. CARRION, Valenctn Roslque - "As Sntenças Incompletas". MadrM, Universtdd de 

Madrld, Facultad de Derecho, 1971. ps. 25 8s. 

( 10 )  iSONE. Glovann! - "Menusle dr Diritto Froceasuaie Penaie", 8va. Edlz. Napc!), Casa Ed. 
Dott. Eugenio Jovene, 19?l, g6g. 94. ns. 2) e 3). 
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com o desencadearnento de consequ6ncias juridicas expectadas nessa 
fbmula (condição de efichcia) . 

Ao mencionar-se "condição de nascimento" estd-se no domínio ou 
do pressuposto ou do requisito. ESs ai um exemplo de enunciado em que 
se interpolarn os conceitos. 

Via de regra, toma-se da condiçãd na acepção de elemento decisfvo 
de formação de um fendmeno jurídico ou, em perspectiva savignyma, 
de uma relação juridlca, ou de seu desenvolvimento e sua exauJtao 
(efichcia juridica) p q a  definir o que seja requisito ou o que seja 
pressuposto. E há auimres que chegam mesmo a interconexionarem- 
nos. ("1 

Fala-se, ao sabor de cada um, em "pressuposto da vaiidade", "con- 
dição de validade", "requisito de eficária" etc., o que demonstra ou 
a fluidez dos conceitos lógicos ou a insegurança do processo perceptfuo 
e organizativa da mente humana. 

Enorme, pois, e a dificuldade do estudioso do Direito para apro- 
priar-se desses  conceito^ e deles utilizar-se adequadamente, 

Desde logo, advirta-se que melhor se está usando-se condição na3 
esferas do negocio juridjco, porque aí é que se apreende sua naturem 
circunstancial, a eventualidade de que se reveste como elemento 
acidental. A condição supõe já formado e válido o negbcio, cuja eficácia 
e,iou extinçáo dependem do evento futuro e incerto (mas previamente 
estabelecido pelas partes) . 

Na funçgo de causa, como elemento irruptor do dinamismo jurldico, 
a condição não integra necessariamente a relação jurídica composta (o  
negbcio' jurídico ou, em terminologia concei tua1 revista, o ata juridico) . 

A condição e estranha 2i farmagão do negócio juridica, mas atua 
em sua execução. 

Sua virtude essencial é dinamizadom. Aparece como um toque. 
Dia com o movimento da relação juridica. Compõe-na concomitante ou 
subseqiientemente. 

Ja o pressuposto traz significaçáo estática, como estática e a do 
requisito. 3 suporte antecedente o primeiro e suporte concomitante o 
segundo. 

( 1  1)  Cir. DE PLACIW E H L V A  - "Vocaiiulirio Juridicc". mo - 8. Paulo. Ed. Potenee, 1863. 
vol. 11T. pag. 1.213. verbem "PrmupatO" e vol. IV. ghs .  1.356;  L W S  Pü'iQARNAU. Jntme ht. 
- "Lbglca para J~rlstas". Barcelone. Boech CasB Editorial, 1969. pAgp. B e 88.. e *Lua, Ulrlch - "Juristische i o g i r " ,  Berlln - New York. Springer-i7er1&g. 3 .  Auf. 1066, S. 41/42; t610NI3, 
ob. e pag. cits. 
A desplui da interpol~çka conceltual, quando torna requisita por prtssuposto, t de bts- 
resse + Leitura do que escreve CARNELUTI?. F.. e Que seja meditado. em sua "Teoria 
General de1 Derecho", 2.n Ed., Msdrrd, Ed. Revista de mrecho Privado, 1955, t rad .  iWU. 
Javler h e t . ,  pbgs, 21 e SB. 
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A função jurídica de ambos consiste em fislonomiznr o fenòmeno 
jurídico. Sáa peças fundamentais em sua montagem. 

Já a condiçPo fá-lo atuar, move-o. 

Por outro lado, além dessas considerações piévias, que importam, 
e muito, para a caracteiização e a localização dcp elementos funcionais 
do fenomeno jurídico, a cohdição, quando concebida estaticamente, 
contém um juizo generalizador, zitravés do quai se indica que deter- 
minada pessoa r e b e  os elementos suficientes (pressupostos e/ou 
requisitos) para juridicamente definir-se como tal: "a condição de em- 
pregado", "a condição de contribuinte", a "condicão de autor". a "con- 
dição da ação". Da-se a referência aqui, a uma precisa fórmula jurídica 
e o emprego da expressão condicão, tão ao gosta de autores de Direito, 
toiera-se em tais casos, porque não se admite em forma técnica. poréni, 
meramente enunciativa de um dado genérico. 

OSCAR GTON BULOW, com extraordinária acuidade. ao destacar 
os pressupostos processuais como conceitos j uridicos fundamentais na 
teoria do processo, realça-lhes a significacão, e o faz. segundo suas 
proprias palavras, da mesma maneira que o Direito Privado e o Direito 
Penal encontraram nas categorias correlatas de "requisitos constitut.ivos 
de uma relação juridica privada" e de "delito-tipo". Sublinha, apenas, 
que, em Direito Processual, não existe, porque só uma relação jurídica 
está em jogo, a diferença entre "requisitos gerais e especiais" ou entre 
"tipo'' ( Tatbestand) geral e especial. 1 12) 

Por outro lado, incalculável é a repercussão do fato-suporte 
(Tatbestand) no clareamento das folmulações jurídicas, porque repre- 
senta ele, de um lado, a exata porciio da realidade apreensível pelo 
Direito e, do outro, o momento inicial ou o ponto de ignição da vida 
juridica. 

Se complexo, composto ou continuativo o fato-suporte, os elementos 
que o compõem constituem a pressupcisto materia1 do fato jurídico e 
a regra de Direito, que sobre ele incide e o impregna de  juridicidade, 
e a seu pressuposto formal. 

Em exposição, que vai ao mais intrincado do tema, PONTES DE 
MIRANDA precisa que os elementos do suporte fático {ou fato suporte, 
dizemos) são pressupostos do fato jurídico; o fato juridico e o que entra, 
do suporte fatico, no mundo juridico, mediahte a incidência da regra 
de Direito sobre a suporte. E acrescenta: só de fatos jurídicos provém 
eficácia juridica. ('9 

:12) Ob c:t., gBg. 6 e nota 6 .  Cfr. ainda PONTES DE MEANDA - "Comrnhir:m ao Cddigc de 
Procew Civll" (de 1B39), 2,s Ed. Rio, Ed. Forense, ig5?, T. ii, phga. 198 ss. 

113) Vide "Tratado de Dlreib Privado", % m. b r s o i ,  1954, T. I,  p&g. 4, n.0 4. 
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Presta-se a confusão certa doutrina italiana ao aludir à figura 
da f attispmie. 

Lembre-se, ali& com MORTATI, que a fattispecie tem seu pre- 
cursor literal no latim, facti specim, que significa suposição de um fato 
ou fato que se traz como modelo. (I4) 

Mas a fattispecie em sua acepção mais usual é o mesmo fato 
suporte, visto, todavia, em sua completude, ou seja, integrado dos 
elementos suficientes previstos na regra de Direito. Encontra-se e l ~  já 
em uma etapa ulterior de formulação jurídica, como o quadro completo 
resultante de fatos-acantecer diante da regra-tipo (modelo). Aquelee 
elementos suficientes previstos na regra de Direito chama CAIE= 
LKLTI supostos e Ihes aponta a função de fixar a hipótese do conrlitni 
de interesses, na elaboração do preceito abstrato. (IG) 

Fattispecie e o quadro da realidade focado na regra de Direitu. 
Resulta da reunião de 'fatos-conduta, cuja ocorrencia a t r i  a Iumino- 
sidade da regra, porque lhe preenche o juízo hipotético, 

Suporte fhtico, ou fato-conduta ou fato-suporte, isoladamente con- 
siderado, antecede-se, porém, na formulação da fattispecie. Nesse sentido 
vista a imagem, admite-se o ensinarnento de CARNELVITI, segundo o 
qual a descrição dos requisitos do ato jurídico corresponde o caso tipo 
(a fattispecie, que quer dizer a espécie do fato), ou seja, aquela porção 
do fato jurídico uue o legislador faz ver: como um modelo ou um 
campeão exibido aos súditos. ('I') 

Requisito, no texto carneluttiano, acha-se na acepção de pressu- 
posto. 

MORTATI incumbe-se de evidenciá-lo, ao distinguir rnomenhs da 
fattispecie, conforme a unidade ou a pIuralidade de fatos que a preen- 
chem. 

Alias, desvenda-se nessa passagem, a insopitável diversificação 
entre pressuposto, requisita e condição. 

Em um primeiro caso, os fatos, para formarem a. fattispecie, tem 
a função de pressupostos Isto traduz, prossegue o consagrado publt- 
cista, que toda a fattispecie se aglutina pelo ligamento de uma parte 
sua com outras, que a candicionarn de modo v8rio. E exemplifica rios 
fatos do exercício da gestão de um serviço publico por parte de um 
concessionário, que pressupõe a existência de uma concessão válida. 

Em uma segunda hipótese, os fatos assumem uma função consti- 
tutiva, no sentido de que se colocam como elementos cuja verificação 

(14) Ob. e vol. cita., g 4 .  228. nota 1. 
(15) Vide CAEtNJCLUTM, Franceaco - "Teoria aeneral de1 Derecho", 2 %  Ed.,  Madrid. Editorial 

Reviata de hrecbo Privaclo, 19.55, g8g. 82. a). 
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na fattispecie simples e concreta tornam-na diretamente produtora de 
efeitos juridicos tipicos previstos na norma (a faf tispecie legal). E con- 
clui que, aqui, se trata de elementos diretamefite causais de conse- 
qüências, como, por exemplo, no decreto de nomepção para uma funçáo 
publica, emitida pelo órgão competente e sob a forma prescrita. 

A terceira função toca àqueles outros fatos que, relativamente aos 
anteriores, aparecem como não essenciais, ou skja, "acessórios", mar- 
ginais e eventuais (textualmente) que intervêq não para dar vida a 
fattispecie mas lhe condicionam a eficácia, suspendendo ou impedindo 
o desenvolver dos efeitos potencialmente próprios dos fatos constitu- 
tivos. ( ' I ' )  

Observase que a clarificação das posicões jurídicas, que advenham 
de fatos complexos ou simples, é operação apriorística indispensável ao 
entendimento da função dos conceitos jurídico# e a sua adequação no 
exercício da vida juridica. 

Se o requisito se especializa por ser concomitante a formação do 
ato juridico (MORTATI diz, aqui, que há fungão constitutiva direta), 
há a ponderar que ele se assenta sobre um condeito juridico, que, a sua 
vez, para considerar-se como tal, exige pressuposhs. 

No requisito, a elaboraçãro joga fatos jurídicos, com conceitos jurí- 
dicos já predispostos e que se aglutinam para a constitutividade do 
fenômeno juridico de que se esperam efeitos. 

Nos pressupostos, ainda se está no terreno da interseção, entre 
o mundo fático e o mundo juridico. O fato-causa não só antecede o 
fato juridico, como esta foina dele. Passa a com@-Jo com a luminosidade 
da lei. 

Sob o ângulo da antecedéncia, da causalidade e como elemento 
exterior a relação processual, tem-se por aceitável a acepção de BULOW, 
ao titulá-lo pressupodo. 

Por pressup~sto processua1 entende-se a existência de determinados 
fatos jurídicos, que antecedentes de outros e no concernente a eles exte- 
riores, são indispensáveis a formação da relação processual. 

Ja o requisito' diz respeito a uma esfera própria de vida ou atuação 
jurídica. Indica, em suma, que o ato que intqgra se acha revestido dos 
elementos formais impostos pela regra de Direito. 

Diz-se, no pressuposto, que o nexo k externo, porque o fata-suporte 
vem considerado fora do circulo de captação da norma juridica. 
(16)  CONSTANTINO MORTATI. ob. e vol. cits., ~ & g a .  2a7/228, letra8 a n c .  No que concerne h 

iiltima categoria de atas, os "acea&rlos" (que pfm nbs a condlqZo), aponta, como 
exeniplo. e com Iunr$o de scertamento. o -EU do controle de i ~ l t~rn idade  exercldo pela 
corte de mtee mbre uims do governo (pág. ZB. e). 
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BVLOW transferiu esse postulado para o processo e o aplicou no 
sentido de fato juridim anterior e exterior ao processo, mas que passa 
a integrar para validamente fo: mar-se. 

Generalizou-se o seu uso no Direito processual e se fala, correta- 
mente, aliás, em praupostos de adrnissihilidade, pressupos~s de recor- 
ribiudade, pressupostss de imliugnação, como a apontar fatos j uridicos 
processuais antecedentes, que legitimam aquele a que se tem em vista 
praticar. 

O processo nasce e desdobra-se através de atos-momentos juridicos 
que se sucedem, como causas suficientes de criação umas das autras. 

Se, porém, se detiver o investigador no campo de formaçáo dos atos 
jurídicos, no Direito Material ou Formal, e no exame dos seus elementos 
internamente consideraplos, depara ai o requisito. Neste, os pontos de 
aglutinação encontram-se j a juridicamente configurados e se conexio- 
nam, agrupam-se, reúnem-se e dão vida regular ao ato jurídico. 

A viabilidade, a fagtibilidade do ato e de sua atuação no mundo 
jurídico assentam-se, exrlusivamente, na reunião dos elementos já j uri- 
dicamente conformados.' Com reuriircm-se, f ormarn, concomit antemente, 
o ato juridico. 

No Direito Materiab a construção doutrinária dos pressupostos é 
mais simples e acessivel,.pols estes aparecem na génese do fato jurídico. 
De. um lado, um fato do mundo rertl, sob o foco potencial da norma, 
que o colore - é o suporte fático ou fato-suporte (der elnfach 
Tatbestand, o fato-supol* simples); do outro lado está a norma, a lei, 
como círculo ideado de captação do fato, sem a qual não haver& fato 
jurídico. 

Dai a impropriedade em falar-se em requisito de um conceito ju- 
ridico. O conceifo juridiao assenta-se sobre presupostos. 

Já o negócio jurídico, por exemplo, como relação juridica, supõe, 
além dos pressupostos, requisitos. Configuram-nos a capacidade, a Iici- 
tude de objeto, a forma prescrita, a livre manifestação de vontade etc. 

Os pressupostos, ent~tanto, precedem-nos, como a pessoa, a coisa 
(em comércio), essa ou aquela esp4cie de ato (na compra e venda, a 
entrega, o preço; na posse, pessoa e propriedade de outrem. Observe-se 
que a boa-fé, aqui, já é rtquisita). 

No campo do Direito do Trabalho, fala-se em pressupostos da exis- 
tência de empregado ou empregador. Ao mencionar-se, p. ex., relação 
de emprego, além dos pressupoktos est&se aludindo, também, a requi- 
sitos. 

O conceita de empregado, como conceito jurídico, assenta-se sobre 
pressupostos e não sobre requisitos. Estes s5 devem ser examinados e 
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aparecem quando se esta diante de uma relação de trabalho ou de um 
contrato de trabalho, porque o contrato de trabalho, bem que suponha 
a existência das pessoas do empregado e do empregador (que são prece- 
dentes), como negócio juridico só se iorma em um plano ulterior da 
f enomenalização j uridica. 

A relação de emprego constitui-se concornitankmente a configu- 
ração das pessoas qualificadas como empregado e como empregador. 

Elementos de ordem técnica, t,udavia, aglutinam-se e preenchen~ 
as predisposições estabelecidas na ordem jurídica para que haja uma 
relação de emprego e que dizem respeito a sua validade: são os requi- 
sitos. Entre outros, o objeto lícito da prestação, a voluntariedade, a 
capacidade etc. 

Mas pressupostos da relação de emprego são aqueles elementos 
fático-pessoais que conduzem a definição do empregado e/ou do empre- 
gador como tais. 

A distinção pode parecer cerebrina ou acadêmica. 

Sua significação reside, entretanto, em que os pressupostos, com 
serem básicos, externos e conterem-se no mundo da reaiidade isola- 
damente considerada ou na norma, vista sob o Angulo de potencialidade 
de captação, não se prestam para iludir - caracterizando ou descarac- 
terizando a relação de emprego. Já o requisito, que se encontra dentro 
dos fatos jurídicos constituídas, portanto, dentro do mundo jurídico, 
pode encobrir ou desfigurar a realidade, como i! o caso do salário, a que 
se refere o art. 39 da Consoiidação das Leis do Trabalho, que a dau- 
trina, via de regra, torna por requisito, quando sua posição seria a de 
pressuposto, se assim se pudesse admiti-lo. 

E isso, porque o saIMo, na obrigação, tem natureza contrapresta- 
tiva. Como contraprestação por serviços prestados (estes, sim, e que são 
pressuposto da qualidade de empiegado), o salario vem a tona da rela- 
ção juridica como objeto, aquele bem jurídico visado por uma das 
partes, o trabalhador. 

Admitir salário como pressuposto (ainda como requisito, faça-se 
a concessão) será o mesmo que afirmar que a relação obrigacional não 
existe, porque há prestação (o trabalho) mas não há contrapresh~ão 
(O salário, que não teria sido ajustado nem pago) . 

Nas  esferas do Direito Publico, estruturrtdo no rígido plano das 
regras que fixam a organização e a atividade estatais, o pressuposto 
incrusta-se dentro da própria ordem juridioa toda a vez em que a 
foimação de atos juridicos assentar-se sobre outros atos ou fatos juri- 
dicos antecedentes e externos, sem w quais, porém, aqueles não alcan- 
qam existência mínima. 
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Dintingue-os, aos pressupost~os, PAOLO BAFtILE em subjetivos 
e otijetivos. 

Os primeiros puliilam no campo das legitimações e das compe- 
tências e os segundos representam fatos já consumados, de que depende 
a criação de atos jurfdicos. Exemplificarn-se no pedida (petição), na 
queixa, indispensáveis' para o desencadearnenta da ação pública. 

Ainda na linha das pressupostos objetivos de regular emanação de 
um ato, o publicista italiano acresemta os fatos naturais, como o ser 
a pessoa portadora de sanidade fisica e mental para ser nomeada e 
empossada, se se vincula a cargo publico. (li) 

Em realidade, a administraçáo publica admite-se se comporte de 
modos diferentes segundo possa ou nào agir discrícionariamente diante 
de determinados pressupostus. 

Enquanto os pres9upostos de fato para a emanação de wns lei 
abrigam avaliações oscfláveis, dentro do princípio da opartunidade, o 
comportamento da autoridade adstringe-se e se vincula diante de uma 
queixa. 

Ao aludir, todavia, BAFULE a "títulos científicos", "resultados de 
exames, esriritos e orais, em um concurso público" e, depois de quaIi- 
ficá-Ios pressupostas, entender plenamente discricionária sua avaliação, 
(I*) percebe-se que a fragilidade de sua posição decorre da assimiIaçáo 
de requisitos, como pressupostos. 

A submissão a colicurso campoe o requisito de aferição de aptidão, 
bastante para definir a Incorporação da candidato apravado no quadro 
funcional para o qual se inscreveu. 

O que se conclui é que a plataforma dos pressup(nstos desdobra-se 
no mundo dos fatos e no mundo das regras de Direito, mas em seg- 
mentos nitidos e que contém função especifica na ulterior f o m ç ã o  
de fatos juridicos e relaçhs juridicas. 

Os requisitos, justamente por se imiscuirem na formação dos titos 
ou dos fen6menus jurídicos e por se insinuarem no pensamento em 
situações jurídicas mais complexas ou sucedidas em etapas ulteriores 
da elaboração jurídica, s$o de mais difícil compreensão e apreensão, o 
que gera insegurança na tarefa fenomenológica das formulações jnri- 
dicas. 

Imprescindivel, pois, é o estudo e a revisão das acepções de --to, 
pressuposto e condição, a fim de que, naquela rnultissecular advertkncia 
de WCRATEIS, se saiba o que se está falando, como m está falando e 
para que se est& falando. 
1171 Cft. B W .  PaoIo - "Coreo di Mritto Costituzionaie", 2.8 Ebie., faãova, CAD1Ut, Ceaa 
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